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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 141, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Juelita Zerbinatti Yaekashi dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 18 de agosto de 2022, por ter trabalhado na eleição no dia 7 de outubro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
PORTARIA Nº 142, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público  Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Juelita Zerbinatti Yaekashi, sem prejuízo dos direitos de seu 
cargo de Inspetora de Alunos, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 
02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 23 de agosto          de 2022 e término no dia 06 de 
setembro de 2022, e refere-se ao período aquisitivo de 23 de março de 2009 a 22 de março de 2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 15 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 143, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
30/2022 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 30/2022 destinado a aquisição de “Contratação de empresa especializada para a Elaboração de Projetos Técnicos 
para construção de arquibancada e vestiário do Estádio Municipal Jobes da Rocha em Vista Alegre do Alto”, o qual 
ocorrerá no dia 23 de agosto de 2022, às 13 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Luiz Serrano Júnior e Joedson Queiroz 
Santos para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 15 de agosto de 2022 • Edição 1209 • Página 2 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

2 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 144, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal José Francisco do Reino Chaves, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 15 de agosto de 2022, por ter trabalhado na eleição no dia 15 de novembro de 2020. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
DECRETO Nº 5377, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.500,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2493, 23 de novembro de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.14.00 Diárias Pessoal Civil 500,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 500,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 
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Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais- Vinculados  

 288 000 Recurso do Pnate – Ensino Fundamental  

Total 2.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220 001 MDE FUNDAMENTAL  

Total 5.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais- Vinculados  

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 15 de agosto de 2022 • Edição 1209 • Página 4 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

4 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

 300 000 Saúde-Convênios/entidades/fundos  

Total 2.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 500,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 500,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 
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Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220 001 MDE FUNDAMENTAL  

Total 5.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais- Vinculados  

 288 000 Recurso do Pnate – Ensino Fundamental  

Total 2.000,00 

  

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais- Vinculados  
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 300 000 Saúde-Convênios/entidades/fundos  

Total 2.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de agosto de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5378, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2493, 23 de novembro de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 03 Ensino Superior 

Funcional 12.364.0007  

Ação 2.032 Transporte Escolar – Ensino Superior 

Elemento 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 3.000,00 

FR 01 Tesouro  

 200 002 Ensino Superior  

Total 3.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 03 Ensino Superior 

Funcional 12.364.0007  

Ação 2.032 Transporte Escolar – Ensino Superior 

Elemento 3.3.90.30.00 Material consumo 3.000,00 

FR 01 Tesouro  

 200 002 Ensino Superior  

Total 3.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de agosto de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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